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ATA DE REGISTR07 DE PREÇOS N' 410/2022 1'ARA O REGISTRO DE PREÇOS DE
INSUMOS ODONTOLOGICOS.

Procedimento Licitatório n' 438/2022

Pregão Elctrânico n' 137/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Alfrcdo Bucno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-7 1 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, c inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-]3, residente c domiciliada na Rua Custódio, n' 127. Jardim Zcni. neste
Município dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante denominado simplesnlcnte ORGÁO
GERENCIADOR c dc outro ]ado a Empresa MEGA ])ENTAL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 25.341.162/000]-14, com sede na Rua Doutor
Lisímaco Ferreiro da Costa, n' 225, Sala 02, Recreio, CEP: 86.025-090, no Mullicípio de Londrina,
Estado do Parara, representada neste ato pela Senhora Caroline de Fátíma Theresa Ladeira,
brasileira, ctnprcsária, portadora do RG n' 7.071.551-1 e inscrita no CPF/MF n' 038.549.009-70,
residente e doiniciliada na Rua Rui 13arbosa, n' 55, Jardim Shangri-lá ''A''. CEP: 86.070-610, no
Município dc Londrina, Estado do Parada, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo
c acertado:

1. 0BJETO

1.1. -- Rcgistro de Preços dc Insunaos Odontológicos, conforme especificações detallladas no
ANEXO l do edital e abaixo mencionadas:

ITEM'l DESCRIÇÃO UND

FRASCO

QTn

30

PitEç0 l PREÇO
UNITÀli101 TOTAL

N'IARCA/
FABRICANTE

ANTISSÉPTICO BUCAL. SEM ÁLCOOL. COM
GLUCONATO DE CLORO-IEXIDINE A O. 1 2% - PARA

USOODONTOLOGICO
DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO 8/12 DISCOS

SORTIDOS + MANDRIL
ESCOVA DE ROB]NSON BETA/PLANA PARA

PROFILAXIA. COM CERDA PLANA

FIO DE SUTURA NYLON N' 4-0 C/ 24 UNIDADES

RS 20,48 l RS 614,40
RABBIT/

DENTALCLEAN

CAIXA RS 65,53

RS 1,24

RS 42,21

RS 16,05

RS 1.310,60

R$ 148,80

FGM/
DIAMONDPRO

3R/
MICRODONTUNIDADE

CAIXA

KIT

120

20

300

10

RS 844,20

R$ 4.81 5,00

MEDIX

FGM10NOrçIER0 DE VIDRO LiQUiDO + PO (KIT) COR A2
UNIVl:RSAL

KIT DE ASPIRAÇÃO PAlhA ENDODONTIA CÃNULA
EM AÇO INOX COM AGULFIA CHANFRADA EM AÇO

INOXIDÁVEL
KIT REVELADOR E FIXADOR COM SULl;ITO DE

SODIO, I'ARA REVELAÇÃO DE PELÍCULA
RADIOGRAFICA

Ll:NÇOL DE BORRACHA AZUL CAIXA COM 26
FOLE ]AS. COM FIO DENTAL 1 0o METROS

LIGA PARA AMALGAMADOR DE CÁPSULA
AMÀLGAI'\4A EM CÁPSULAS ESFÉRICAS (Ul\4A

PORÇÃO)

LINFA TIPO KERR N' 15 DE 3 IMN4

29 KIT R$ 18,72 itS 187,20 INIPLA

KIT 100

10

50

20

10

10

RS 19,01 RS 1.901,00 IN4PLA

3 1

33

34

CAIXA KS 22,1 1 RS 221,10

RS

l0.805,00

R$ 21 1,60

K-DENT/
QUIMTDROL

SDI / PERMi'rEPACOTE: RS 216,10

BLISTEl{

BLISTEl{

BLISTER

R$ 10,58

RS I0,91

RS I0,58

IMPLA
31 015 IK
INIPLA

3 1 15-40 IK
AMPLA /
25 020 IK

35

36

LIMA TIPO KERlq. JOGO 1.5-40 DE 3 1 MNI RS 109,10

RS 1 05,80LAMA TIPO KERR N" 20 DE 3 1 MM
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1.2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, dirctos c indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 38.442,56 (Trinta
e Oito Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos), para todos os
efeitos legais.

2.-DOTACÃO OliCAMENTÁllA

2.1. -- As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta da seguinte dotação
orçamentãna:

N' 02.14.01.10.301.0069.2508.3.3.90.30.00 TESOURO

R LIMA TIPO l<ERl{ N" 8 DE 3 1 MNI

LIMATIPO KERRN"lODE31MM

BLISTEl<

BLIS'l'El{ 10

30     IN,MPLA /
3 1 008 IK

AMPLA /

43 LAMA TIPO KERR N" 6 DE 25MM BLISTER 40 KS I0.08 R$ 403,20
AMPLA /

Ü
LUBRIFICANTE SPRAY DE CANETAS/TURBINAS Dl:

: ALJAKBAixAKorAÇÃO

MATRIZ EM AÇO 0,5MM

MATRIZ EN4 AÇO 0,7MM

MOLDURA, F]C] IA, CARTELA OU SUPORTE PAlhA
RAIO X COM o2 FtJROS      

R$ 4.638,00

R$ 280,00

RS 112.00

iiS 157,60

IMPLA

AMPLA / IM05

50
AMPLA / iM07

IM])LA51

 
MOLDURA, FIClIA, CARTELA OU SUPORTE PARA

RAIO X COM o5 FUliOS

PASTAPROFILATICACONIFLÜOR

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEI
S l;liINGA COM 2 GliAMAS

REGUA MIL]METRADA PARA ENDODONTIA

REGUA PARA ENDODONTIA CALIBliAI)OrA

SUGADORCIRültGICOODONTOLÓGICO
DESCARTÁVEL 2o      

R$ 86,80 IN'MPLA

R$ 41 8.80
IODONTOSUL/

PASTPRO

R$ 174,80
BIODINAMICA/

BIODAM

RS 42.48

[tS 123,52

RS 443,76

INIPLA / lítl:GM

[MPLA / IREGC

21BIOLOGICAL/l68 24

+
SUGADOl{ ODONTOLOGICO DESCARTÁVl11
COLORIDO EM pvc SABOR TUTTiFitUi"r]

RAÇA DE 130i<RAClIA BRANCA PAirA PROFILAXIA

['ESTÁ: DE VITALIDA])E SPRAY PULPAR A - 50"C
EMBALAGEM CONTENDO 200ML DE GELO SECO = l  

R$ 7.267,20  
  MICRODONT

  riRADELixADiiAço ENVELOPE     KS 1.007,50 [MPLA / ITLA 04 l

  riRA DE POLIESTER TRANSPARENTE PARA isoi.AR
lil:STAURAÇOESODONTOLÕGICAS ENVELOPE     RS 86,40  

a ['IRA DE L]XA PARA ACA13AMENTO E POLIMl:NTO
DE RESINA

VERNIZ FLUORETADO Fl<ASCO COM IOMI. FRASCO

CAIXA V+ a  
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3. -- CONDIÇÕES DE EXECUCÃO DA ATA: PRAZOS, CARACTERÍSTICAS DO
PRODUTO E DO FORNECIMENTO.

3.1. -- A entrega dos itens rcgistrados soincntc será efetuada de maneira parcelada confonne as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fomcciillcnto, juntamente com o respectivo empenho, a
scr emitido pela Secretaria de Saúde.

3.2. A partir do recebimento da Ordem de Fomccimento juiltamcnte com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar o(s) itcln(s) no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, de
segunda à sexta-feira, das 07:00 às 10:30 horas c das 12:30 ás 16:00 horas, no Departamento de
Assistência Odontológica, localizado na Rua Alfrcdo Bucno, n' 1.209, Centro, das 07:00 às 10:30
horas e das 12:30 às 16:00 horas, mediante prévio contato com Dra. Liliam Paukowski de cousa
através do telefone (19) 3837-4475.

3.3. -- A DETENTORA deverá atender às disposições do item anterior cin caso dc entrega via
correios ou transportadoras, essa que será devolvida sc os objctos não estiverem de acordo com o
estabelecido na Ata dc Registro de Preços, e a enaprcsa será responsabilizada pelos custos dc
postagcm e/ou pela troca.

3.4. -- A DETENTORA deverá entregar os objetos cn] embalagem que não conaprolneta a sua
integridade, atendendo ü]clmente ao descritivo quer seja en] granlatura, peso líquido, composição,
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante c validade.

3.5. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da DETENTORA, sem qualquer ânus para
a Prefeitura.

3.6. A DETENTORA obriga-se a substituir c renlovcr, às suas expensas, os itens em quc se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.7. O encerramento da vigência da Ata dc Rcgistro dc Preços não dcsonera a DETENTORA do
cumprimento das ordens de fomecinlento emitidas dentro de scu prazo de validade.

4. VALIDADEDOREGISTRODEPRECOS

4.1. -- Esta Ata de Rcgistro de Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. CONDiçOES DE PAGAmXNTO

5. 1. A cada entrega do item registrado, a DETENTORA cncaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-
e) aos seguintes endereços cletrânicos: contflsico(@iaguariuna.sp.eov.br e
saude.odonto(@ljaguariuna.sp.gov.br a qual será conferida e assinada pelo fiscal da Ata c pela
Secretária de Saúde.

5.2. Devcin scr indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido e sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro dc Preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao folnecinlcnto; os números da agência c da conta bancária em que o paganlcnto
deve serrealizado.
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5.2.1 A conta bancária fomccida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTOjiA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bcm colmo Juros calculados na ronda do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997,
incidentes pró-ra/a /e/mporis sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantcs de regularidade perante
o FGTS, o INSS (certidão federal) c a justiça do traballlo (CNDT), docui-ncntos scin os quais nenhum
pagamento será cfetuado.

6. PENALIDADES

6.1. -- Pela incxccução total ou parcial desta Ata Rcgistro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo cona a
gravidade da falta, nos tenros dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 c art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1.1. -- Advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a DETENTORA concorrido diretanlentc;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. Moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia dc atraso injustiÊlcado cln
realizar o fomccinlcnto, até o 10' (décilalo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
tota[mentc inadimp[ida a obrigação c ap]icada cunlu]ativamcnte a nlu]ta por incxccução total c
promovido o cancelamento da Ata dc Rcgistro dc Preços;

6. 1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso dc incxecução total
do fornecimento ou de dcscumprinlento de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em que será
efetivado o cancelamento da Ata Registro de Preços, seno prquízo da aquisição do objeto junto a
terceiros às expensas da DETENTORA.

6.1.3. Impedimento de participação em licitação e dc contratar com o Município de Jaguariúna,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4. Declaração de inidoncidade para licitar c contratar com a Adllünistração Pública

6.1 .4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e
desde que cessados os motivos detcnninantes da punição.
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6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo
quc assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cuinulativaincnte com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas dc
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não cximindo o
licitante/a(Üudicatário de reparar os prquízos quc scu ato venha a acarretar à Prefeitura dc
Jaguariúna.

7. CANCELANIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro dc Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não forlllalizar a Ata dcconcnte do Rcgistro dc Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços;

7.1.4 Os p['aços rcgistrados se apresentaren] superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver incxccução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. ] .6. 11ouvcr razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria;

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cunaprir as exigências da Ata dc Registro dc Preços, em função dc fato
superveniente decorrente dc caso fortuito ou força maior.

7.1.8.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço rcgistrado deverá scr
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancelanlcnto do preço registrado, nos casos previstos no subitens
anteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro dc Preços;
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7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-se cancelado o preço rcgistrado a partir da últitna publicação.

8. FORO

8. 1. -- Elegem as partes ó Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as açõcs oriundas de direitos c obrigações desta Ata de Rcgistro dc Preços, renunciando
cxprcssainentc a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9. CONSIDERACOESFINAIS

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para cona os seus empregados c auxiliares, no quc
conccmc ao cumprimento da legislação traballlista, previdêlacia social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nonnas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08/07/1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descutnprimcnto poderá motivar a aplicação dc multas por parte da
Prefeitura c/ou cancelamento da Ata.

9.2. Para a execução desta Ata dc Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
sc comprometer a dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou se compronletcr a aceitar dc quem quer
quc seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
coi)apcnsação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sda de forma direta ou
indireta quanto ao objeto desta Ata de Registro dc Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o
quc deve ser observado, ainda, pelos gestores c nlscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, en] bcncfTcio da outra, pern]itir, ]lacsino quc por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata dc Registro dc
Preços e/ou dc seus Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsonerar ou dc qualquer forma afetar ou
prqudicar esses incsinos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como sc nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

9.4. Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, confornlc ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações
constantes nesta Ata de Registro dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo.

9.5 -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bem como para de6tnir
procedimentos e norjnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n" 137/2022; c
b) Procedimento Licitatório n' 438/2022

9.6 -- A DETENTORA bica obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições dc habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinatn a
presente Ata dc Registro dc Preços, cm 02 (duas) vias dc igual teor e forma para uln só c jurídico
efeito, perante as testemunllas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 04 de novembro dc 2022

Mana Emília Peçonha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

Assinado de forma digital por CAROLINE
CAROLINE DE FATIMA THERESA DE FA-nMATHERESA

LADEIRA:03854900970 LAOEIRA:03854900970
Dados: 2022.1 1 .23 20:1 7:51 -03'00

MEGA DENTAL IMPORTACAO,
ODONTOLOGICOSEIRELI
Caroline de Fátima Theresa Ladeira
RG n' 7.071.551-1
CPF/MF n" 038.549.009-70

EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS

&gllÊli,iiH$
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].ERMO DE ciÊNciA E NOTincAcÃo

Procedimento Licitatório n' 438/2022
Pregão Eletrânico n" 137/2022
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO
PRODUTOSODONTOLOGICOSEIRELI
ARP n" 410/2022

OBJETO: Registro dc Preços de Insumos Odontológicos -- Itens; 2, 4, 7, 14, 28, 29, 30, 31, 33, 34,
35,36,37,38,40,43,48,49,50,51,52,57,62,63,64,68,69,70,71,72,73,74e76

E DE

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a aná]ise e ju]gamcnto pe]o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmitc
processual oconcrá pelo sistema eletrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos c Decisões, incdiante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além dc disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões quc vierem a ser tomados,
]elativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário OHtcial do Estado. Cadcmo do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a col)tagel-n dos
prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrõnico do

''Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP'', nos ternos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, confonne "Declaração(ões) dc Atual ização Cadastral" anexa(s); e
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final c consequente publicação; c
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais c regimentais, exercer o direito dc
defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 04 de novembro de 2022

AUI'Oliii)ADE MÁXIMA DO ÓJ{GÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

CAÇÃO DO CEI{TAME
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura



Prefeitura do Município dQJaguariúna
Departamento dc Licitações e Contratos

Rua Alí'rodo BuCHo, 1235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
l?one:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

Responsáveis(tue assinaram o ajuste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nonae: Mana Elllília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

PelaDETENTORA:
Nome: Carojinc de Fátima Thercsa Ladeira

Cargo: Empresária
CPF: 038.549.009-70
E-illail: nfelondrinasc(8ainail.com

Telefone: (43) 3376-6350

CAROLINE DE FATIMA THERESA
LADEIRA:03854900970

Assinado de forma digital por CAROLINE DE
FATIMA THERESA LADEIRA:03854900970
Dados: 2022.1 1 .23 20:1 8:19 -03'00Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTliATANTE
Nome: Mana do Carão de Oliveira Pclisão

Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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